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Aqui você terá acesso à informações e procedimentos que devem ser 
considerados na custódia de pessoas indígenas privadas de liberdade nos 
estabelecimentos penais, atendendo à legislação nacional e internacional.

Procedimentos direcionados às pessoas 
indígenas no sistema prisional.
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GARANTIA DOS DIREITOS DAS 
PESSOAS INDÍGENAS PRIVADAS 
DE LIBERDADE
A assistência à pessoa privada de liberdade e ao internado é dever do Estado, visando 

prevenir a reincidência criminal  e orientar o retorno à convivência em sociedade. As 
assistências são:

material

à saúde

Jurídica

Educacional

Social

Religiosa
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Para garantir essas assistências, deve-se considerar a Lei de Execução Penal (LEP), que 
funciona como um verdadeiro “Estatuto Jurídico da Pessoa Privada de Liberdade”, tendo como 
princípios:

determina a competência de um(a) juiz(a) de direito para 
a sua execução;

a jurisdição

deve-se respeitar o livre desenvolvimento da personalidade 
e a individualidade do condenado;

a individualização 
da pena

a dignidade da pessoa humana deve ser a base para 
orientar todo o funcionamento da prisão;

a humanização

as ações do Estado na execução da pena devem obedecer 
estritamente às disposições legais que regulamentam o 
assunto.

a legalidade
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Uma vez que a prisão é decorrente de uma pena, logo “os demais direitos não atingidos pela 
sentença ou pela lei são preservados.” 

Por isso, na LEP são enumerados diversos direitos das pessoas privadas de liberdade, tais 
como:

Ao se tratar da custódia de pessoas privadas de liberdade, um dos fundamentos é o 
da “dignidade da pessoa humana”, o qual apresenta duas condições principais a serem 
cumpridas em todos os princípios.

Alimentação suficiente e vestuário;

Exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e 
desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução da 
pena;

Assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa; 
proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;

Entrevista pessoal e reservada com o(a) advogado(a); visita do(a) 
cônjuge, do(a) companheiro(a), de parentes e amigos em dias 
determinados; chamamento nominal.
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A primeira “é que jamais um princípio da 
aplicação de penalidade pode ser evocado 
como fundamento para restringir direitos 
ou justificar maior rigor punitivo sobre as 
pessoas indígenas privadas de liberdade”.

“O princípio da humanidade é 
pano de fundo de todos os demais 
princípios penais e se afirma como 
obstáculo maior do recorrente 
anseio de redução de pessoas 
presas à categoria de não pessoas, 
na linha das teses defensivas do 
direito penal do inimigo.” 

A segunda é “a interpretação dos princípios (e 
demais normas jurídicas) em matéria de execução 
penal deve sempre ser aplicável, no caso concreto, à 
solução que mais amplia o gozo e o exercício de um 
direito de liberdade ou garantia”.

O Rodrigo Duque Estrada Roig diz que:
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A Secretaria Nacional de Políticas Penais, por meio da Coordenação de atenção às Mulheres 
e Grupo Vulneráveis, atua no fomento de políticas voltadas à população indígena privada de 
liberdade. 

A Administração Penitenciária deve considerar os normativos referentes a não discriminação, 
aos direitos e às garantias especiais dadas aos indígenas, devendo levar em conta, as 
características que diferenciam os membros dos povos indígenas da população em geral.

O Conselho Nacional de Justiça estabelece parâmetros para tratamento voltado às pessoas 
Indígenas no âmbito criminal (https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2959).

Para que haja garantia de todos esses direitos, faz-se necessária a 
participação de vários órgãos, tais como:

Poder Judiciário

Defensoria Pública

Ministério Público

Ministério dos Povos Indígenas

Fundação Nacional do Índio (https://www.gov.br/funai/pt-br)

Secretaria Especial de Saúde Indígena

(https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sesai)
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Para a realização de visitas sociais:
a) as formas de parentesco reconhecidas pela etnia a que pertence a pessoa 
indígena presa;

b) visitas em dias diferenciados, considerando os costumes indígenas; e

c) o respeito à cultura dos visitantes da respectiva comunidade.

Para a alimentação em conformidade com os costumes alimentares da respectiva comunidade 
indígena:
a) o fornecimento regular pela administração prisional e,

b) o acesso de alimentação vinda do meio externo, com seus próprios recursos, de 
suas famílias, comunidades ou instituições indigenistas. 

Para a assistência à saúde:
Os parâmetros nacionais da Política para Atenção dos Povos Indígenas consolidados 
pela Resolução nº 287,  de 2019, do Conselho Nacional de Justiça.

Para a assistência religiosa:
O acesso de representante qualificado da respectiva religião indígena, inclusive em 
dias diferenciados.

Para o trabalho:
O respeito à cultura e aos costumes indígenas. 

Para a educação e a remição por leitura:
O respeito ao idioma da pessoa indígena. 
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Perguntar o nome 
completo da pessoa 
indígena;

Perguntar o nome 
do povo/etnia a 
qual pertence, a 
língua que fala e 
onde vive (aldeia/
terra indígena/
comunidade);

Perguntar se a pessoa possui 
alguma documentação;

Caso a pessoa não fale/domine 
a língua portuguesa, demonstre 
incompreensão quanto aos 
procedimentos a que está 
sendo submetida ou quanto às 
regras de comportamento do 
estabelecimento prisional, deverá 
ser providenciada a presença 
de intérprete (preferencialmente 
membro da comunidade 
pertencente à pessoa presa).

Informar imediatamente 
à FUNAI local, ou regional 
mais próxima, os dados 
da pessoa indígena presa 
para conhecimento e 
providências; e

Alocar a pessoa 
indígena em 
segurança. 

Porta de entrada
?
?

Com o objetivo de fomentar a política penitenciária, seguem algumas recomendações:

sendo submetida ou quanto às PRO
C

E
D

mais próxima, os dados 

D
mais próxima, os dados 
da pessoa indígena presa Dda pessoa indígena presa 
para conhecimento e Dpara conhecimento e 

I
ME N

T O SSS
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CADASTRO

O cadastro das pessoas indígenas deve ser realizado segundo o princípio de identificação 
de pertencimento mediante autodeclaração étnica. Diante deste contexto, recomenda-se 
atenção quanto:

Em caso positivo, deve-se, em seguida, perguntar:

! Por isso, antes de perguntar sobre a sua identidade étnica, o servidor/agente 
responsável deverá informar sobre a possibilidade de autodeclaração e das garantias 
decorrentes dessa circunstância. Para alguns indígenas algumas perguntas sobre 
raça/cor, conforme os critérios usados pelo IBGE, não são muito claras. Sendo assim, 
sugere-se que a pergunta seja feita da seguinte forma:

Existe a possibilidade de a pessoa não se identificar como indígena, 
não porque não se considere indígena, mas tão-somente por medo, como 
estratégia de autopreservação no sistema prisional.

Grande parte das pessoas indígenas geralmente sente medo de que 
seus dados do boletim de ocorrência, ação penal, autodeclaração em 
oportunidades pretéritas, comprovação de moradia em aldeia/terra indígena 
ou apresentação de RANI, gere discriminação e violência por parte da massa 
carcerária.

VOCÊ SE CONSIDERA INDÍGENA?

QUAL O SEU POVO/ETNIA?
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LOCAL DE CUSTÓDIA

É necessário que a administração penitenciária garanta a 
integridade física,  preserve a identidade e as diversas culturas 
dos indígenas privados de liberdade, pois eles estão  sujeitos a 
vulnerabilidades nos estabelecimentos penais. Os fatores que 
devem ser garantidos são:

Oferta de espaços de vivência específicos, condicionada à sua expressa 
manifestação de vontade.

Garantia da dignidade da pessoa humana (princípio constitucional).

Não deve ser o mesmo espaço destinado à aplicação de sanção disciplinar. 
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LINGUAGEM

É direito dos povos indígenas se expressar usando a sua linguagem que é parte integrante 
da identidade de um povo. 

A Constituição Federal dispõe que:

Art. 231. São reconhecidos aos índios 
sua organização social, costumes, 
línguas, crenças e tradições, e os 
direitos originários sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam, competindo 
à União demarcá-las, proteger e fazer 
respeitar todos os seus bens.

A administração penitenciária deve fornecer para as 
pessoas indígenas privadas de liberdade que não tenham 
pleno domínio da língua portuguesa serviço de intérprete.

O(a) intérprete pode ser outro(a) indígena da mesma 
etnia e que fale a língua portuguesa. Caso não tenha, a 
administração penitenciária deve entrar em contato com a 
Coordenação Regional da Funai para que disponibilize algum 
intérprete. Poderá ainda acionar outros órgãos indigenistas 
estaduais/municipais como referência para indicação de 
intérpretes/tradutores.
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Os segmentos indígenas são especialmente vulneráveis a doenças contagiosas e 
epidemias. A assistência à saúde para os indígenas privados de liberdade deve ser feita pela 
Secretaria Especial de Saúde Indígena (Sesai), órgão do Ministério da Saúde responsável 
pela coordenação e execução da Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas, 
assim como do processo de gestão do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena (SasiSUS) no 
Sistema Único de Saúde (SUS).

O estabelecimento penal deverá  encaminhar os indígenas para o posto de atendimento 
da Sesai mais próximo da unidade prisional ou firmar acordo para atendimentos na própria 
unidade prisional onde estão alocados presos indígenas. O contato com o serviço específico 
de saúde pode ser realizado com auxílio da FUNAI.

A administração penal deve monitorar a situação de saúde da pessoa indígena no momento 
do seu ingresso no estabelecimento penal, identificando o mais rápido possível, sinais de 
deterioração na saúde física ou mental. 

Ainda, a referida consideração segue colocando como dever da autoridade judicial 
acompanhar a execução da pena com atenção:

À indícios de risco à integridade pessoal e à vida das pessoas indígenas presas, 
principalmente ao risco de suicídio;

Ao impacto da manutenção da privação de liberdade em estabelecimento penal na 
deterioração das condições de saúde da pessoa indígena presa.

ACESSO À SAÚDE
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HÁBITOS ALIMENTARES

A administração penitenciária deve respeitar os hábitos específicos dos povos indígenas,  
permitindo a entrada de comidas tradicionais e o direito de acesso à esses alimentos pelas 
pessoas indígenas privadas de liberdade.

A administração prisional tem a possibilidade de criar cardápios ou ingredientes específicos 
fixos, dependendo do número de pessoas indígenas internas na unidade.

Assim, o estabelecimento penal deve orientar os visitantes dos indígenas sobre o 
procedimento de cadastro dos hábitos alimentares. 
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RELIGIOSIDADE DAS 
PESSOAS INDÍGENAS

Administração penitenciária deve garantir a assistência religiosa nos estabelecimentos 
penais segundo as matrizes indígenas. Seja ela dada pelo xamã, pajé, rezador, ou qualquer 
denominação dada pelo povo indígena a que pertence.

Destaca-se que o Manual de Procedimentos Relativos a Pessoas Indígenas Acusadas, 
Rés, Condenadas ou Privadas de Liberdade, prevê a autorização para o “acesso a todos os 
elementos materiais relacionados às práticas religiosas, como adereços, objetos de culto, 
materiais de pintura, alimentos de caráter religioso, entre outros”.
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 A obtenção da documentação civil básica e a regularização da situação documental da 
pessoa indígena deve seguir o fluxo regular. 

Fazem parte da documentação civil básica:

CERTIDÃO DE 
NASCIMENTO

CARTEIRA DE 
IDENTIDADE

CPF
(via internet)

TÍTULO DE
ELEITOR

CERTIDÃO
DE ÓBITO

Confira as orientações:

DOCUMENTAÇÃO
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CADASTRO DOS VISITANTES INDÍGENAS

Além da família, deve ser admitida a visita de pessoas da mesma comunidade e povo, assim 
como de outros povos indígenas, consideradas as relações de afinidade ou parentesco.

A administração penitenciária deve permitir o cadastro dessas pessoas como visitantes 
sem exigência de documentação comprobatória de parentesco.

Respeitar à cultura da 
comunidade em todos 

os procedimentos pelos 
quais a pessoa indígena 

visitante tiver que ser 
submetida.

Os dias de visitação 
devem respeitar os 

costumes indígenas, e  
serem alocados em dias 
diferenciados, sempre 

que necessário;

Considerar as formas 
de parentesco e de 

relações de afinidade 
reconhecidas pela etnia 
a que pertence à pessoa 

indígena privada de 
liberdade;

A obrigação de cortar os cabelos infringe os normativos internacionais, pois pode destruir 
a sua personalidade e os costumes da pessoa indígena.

Logo, a administração penitenciária deve garantir à pessoa indígena o uso de seu cabelo, 
parte inerente de sua identidade.

CORTE DE CABELO DA PESSOA INDÍGENA

! E lembre-se: o princípio da humanidade deve ser seguido pela administração 
penitenciária, respeitando-se os direitos das pessoas indígenas privadas de liberdade 
em sua integralidade.
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Os gestores devem respeitar o Plano Estratégico de Educação no âmbito do Sistema 
Prisional (PEESP), que define as diretrizes curriculares para a educação básica, para a de 
“jovens e adultos” e para a “profissional tecnológica”.

Cabe então a administração penitenciária procurar à Secretaria de Educação municipal/
estadual e à unidade regional da Funai acerca da possibilidade de inclusão da pessoa indígena 
em curso/programa já existente na unidade prisional.

Clique no link abaixo para acessar as legislações pertinentes à Política Nacional de 
Educação Escolar Indígena.

(http://portal.mec.gov.br/programa-saude-da-escola/323-secretarias-112877938/orgaos-
vinculados-82187207/18692-educacao-indigena) 

ATIVIDADES EDUCACIONAIS
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As atividades laborativas destinadas às pessoas 
indígenas deverão obedecer às Políticas de Promoção 
e Acesso ao Trabalho no âmbito do Sistema Prisional, 
desenvolvidas pelo Departamento Penitenciário Nacional.

É possível a utilização do artesanato como atividade 
laborativa, cabendo à Administração Prisional destinar 
um espaço apropriado para produção e armazenamento 
dos materiais utilizados, promovendo exposições e 
oportunidades para venda.

O CNJ recomenda que:

Que as pessoas indígenas tenham o direito de não serem submetidas 
à condições discriminatórias de trabalho, especialmente em matéria de 
remuneração;

Que as atividades de trabalho, bem como a jornada e demais condições, 
respeitem particularidades culturais e costumes indígenas; e

Que seja dado acesso aos materiais necessários para a prática de 
artesanato tradicional, o qual pode ser realizado dentro do estabelecimento 
penal na condição de trabalho para fins de remição de pena.

!
A administração penitenciária deve considerar as necessidades dos povos 

indígenas e organizar sua participação, atentando sempre as conformidades 
com as expectativas de aprendizagem das coletividades indígenas, considerando 
a valorização de suas línguas, culturas, conhecimentos, saberes e práticas 
tradicionais.

ATIVIDADES DE TRABALHO
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O CNJ estabelece que sejam cumpridas as seguintes diretrizes:

As especificidades das mulheres indígenas quanto ao acesso à saúde devem ser atentadas 
pelas administrações estaduais para que estabelecimentos penais respeitem seus costumes 
e tradições, inclusive nos casos que a mulher indígena esteja gestante ou lactante.

Faz-se necessário mapear todas as mulheres indígenas que podem entrar nas regras sobre 
prisão domiciliar e progressão de regime. E ainda, relembrar ao Judiciário, Defensoria Pública 
e Promotoria Pública a existência de locais prisionais com mães ou responsáveis por crianças 
de até 12 anos ou pessoa com deficiência.

Já nas situações em que a mulher indígena estiver acompanhada de filho no estabelecimento 
penal, deve-se respeitar a autonomia da mãe para conduzir a amamentação, a alimentação e 
todas as práticas de cuidado em conformidade com seus costumes.

Os(as) agentes estatais devem zelar para que não haja nenhuma forma de violência, seja  
antes, durante ou após o parto, e que os procedimentos estejam de acordo com os costumes 
da cultura da parturiente.

ESPECIFICIDADES DE GÊNERO

O juízo da execução deve monitorar atentamente as condições dos 
estabelecimentos penais nos quais essas mulheres ficarão recolhidas, de 
forma contínua durante toda a execução da pena;

As mulheres indígenas devem desfrutar de proteção e de garantias plenas 
contra todas as formas de violência e discriminação.
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São práticas que podem ser consideradas violentas:

Uso de algemas – 
vedado pelo art. 292, 
parágrafo único do 

CPP. Intervenções 
médicas não 
consentidas;

Negação de recursos 
solicitados para alívio 

da dor; e,

Exigência de que 
o parto ocorra na 
posição litotômica 
(deitada de barriga 

para cima).
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Considerando a exposição às dificuldades relacionadas ao aprisionamento de pessoas 
indígenas, todas as administrações prisionais estaduais que possuem população indígena 
presa devem garantir a capacitação e formação continuada aos(às) servidores(as) e 
demais profissionais dos estabelecimentos penais, através das suas escolas penitenciárias, 
priorizando a perspectiva dos direitos humanos e os princípios de igualdade e não 
discriminação, inclusive em relação à orientação sexual e identidade de gênero.

Na SENAPPEN, a temática de atenção à população indígena privada de liberdade é transversal, 
versa sobre direitos garantidos constitucionalmente estabelecidos com o objetivo de atenção, 
articulação e fomento da política voltada a grupos específicos. Por meio da Coordenação de 
Atenção às Mulheres e Grupos Vulneráveis, a SENAPPEN atua como interlocutora e orientadora 
junto aos estados e Distrito Federal, em seus respectivos estabelecimentos penais, criando 
condições para viabilizar a implementação de ações, respeitando os normativos internacionais 
e nacionais sobre a custódia da população indígena.

SERVIDORES
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